
 
 
 
 
 
 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 

PRAZO DETERMINADO N. 002/2021 

A Secretária Municipal de Saúde da Prefeitura de Simolândia-GO, no uso de suas 

atribuições legais, TORNA PÚBLICO a realização de Processo Seletivo Simplificado 

visando à contratação de pessoal para diversas funções temporárias, em caráter 

excepcional para todas as Secretarias e Fundos, nos termos do art. 37, IX da 

Constituição Federal e da Lei Orgânica Municipal, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. O presente Processo Seletivo Simplificado justifica-se pela 

necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com art. 2º da 

Lei n° 413/2021 bem como o decreto municipal 1283/2021 de 06 de abril de 2021. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. Edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado no painel 
de publicações do Município, no site da Prefeitura Municipal: 
www.simolandia.go.gov.br, Diário Oficial do Estado de Goiás e no Jornal impresso O 
POPULAR. 
1.2. E obrigação do candidato é acompanhar todos os atos, referentes ao 
andamento do presente Processo Seletivo Simplificado. 

2. DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS 

2.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar candidato para 
preenchimento de vagas conforme quadro abaixo, pelo tempo determinado de até 12 
(doze) meses, cuja escolaridade, exigências (considerar também o ANEXO I deste 
edital), carga horária e salários são estabelecidos conforme segue: 

FUNÇÃO 
VAGAS DE 
IMEDIATO 

VAGAS DE 
RESERVA 

CARGA 
HORÁRIA 

VENCIMENTO 
EM R$ 

ESCOLARIDADE 
MÍNIMA 

Auxiliar de Saúde Bucal 01 01 40h 1.100,00 Nível Médio 

Enfermeiro ESF - 40h 02 01 40h 2.500,00 Nível Superior 

Enfermeiro Hospital - 
30h 

01 01 30h 1.875,00 Nível Superior 

Enfermeiro Hospital - 
40h 

01 01 40h 2.500,00 Nível Superior 

Farmacêutico  02 02 40h 3.000,00 Nível Superior 

Fisioterapeuta NASF 01 01 20h 1.700,00 Nível Superior 

Médico ESF - 40h 02 - 40h 5.000,00 Nível Superior 

Médico Hospital - 40h 03 - 40h 5.000,00 Nível Superior 

Motorista - Ambulância 01 02 40h 1.100,00 Fundamental 

Nutricionista NASF 01 01 20h 1.700,00 Nível Superior 

http://www.simolandia.go.gov.br/


 
 
 
 
 
 

 

Nutricionista Hospital 01 - 20h 1.700,00 Nível Superior 

Odontólogo ESF 40h 01 01 40h 3.000,00 Nível Superior 

Psicólogo NASF 01 - 20h 1.700,00 Nível Superior 

Recepcionista Hospital 
12/36 

02 02 36h 1.100,00 Nível Médio 

Téc. de Enfermagem 
Hospital 12/36 

03 06 30h 1.100,00 Nível Técnico 

 

2.2. O candidato que atenda aos requisitos da função será contratado de acordo 
com a necessidade da Prefeitura Municipal de Simolândia-GO, obedecendo à ordem 
de classificação final, bem como da disponibilidade orçamentária da Prefeitura 
Municipal e limites legais para tais despesas, obedecendo à ordem de classificação 
final. 

2.3. O Regime Jurídico ao qual estarão vinculados os candidatos aprovados no 
Processo Seletivo Simplificado é o administrativo e não gera o vínculo empregatício 
de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

3. INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições serão recebidas exclusivamente no CRAS – Centro de Referência 

em Assistência Social aos fundos do Ginásio de Esportes, no período compreendido 
entre os dias 26/04/2021 a 28/04/2021, nos horários das 08h00min às 12h00min e 
das 14h00min às 17h00min. 

3.2. Não serão aceitas inscrições fora do prazo. 

3.3. Não serão aceitas mais de uma inscrição por candidato. 

3.4. O candidato deverá levar sua própria caneta para assinar a ata geral de 
inscrição. 

3.5. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação 
das presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital. 

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

4.1. Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá 
comparecer pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 
3.1, ou por intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular de 
mandato (com poderes especiais para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado), apresentando, em ambos os casos, os seguintes documentos: 

4.1.1. Formulário de Inscrição devidamente preenchido em letra legível e devido as 
medidas de isolamento social e a fim de evitar aglomeração de candidato nos 
interiores ou em frente da sede da administração não será permitido o 
preenchimento/alteração do formulário em frente ou no interior da sede da 



 
 
 
 
 
 

 

administração municipal, o candidato em caso de reincidência de advertência será 
automaticamente eliminado deste processo seletivo; 

4.1.2. Apresentar cópia legível (frente e verso), que será retida, do documento de 
Identidade ou Carteira Profissional, que contenham filiação e naturalidade, juntamente 
com o original do documento apresentado, para simples conferência. Não será aceito 
protocolo de pedido deste documento ou ainda cópia autenticada em cartório; 

4.1.3. Apresentar cópia legível do CPF ou do Protocolo do mesmo, que será retida 
(para o caso em que não conste o referido CPF no documento de Identidade), bem 
como o original do documento apresentado, para simples conferência ou ainda cópia 
autenticada em cartório; 

4.1.4. Apresentar comprovante de escolaridade e formação de acordo com a função 
pretendida item 2.1 do presente edital, dispensável para as funções que exigem 
ensino fundamental incompleto desde que o candidato seja alfabetizado e assine seu 
formulário de inscrição. 

4.1.5. Os títulos de pós graduação (MBA, lato sensu e stricto sensu) deverão ser 
apresentados em cópia autenticada ou juntamente com o original para simples 
conferência APENAS PARA AS FUNÇÕES DE NIVEL SUPERIOR. 

4.1.6. Os documentos poderão ser autenticados em cartório ou no ato da inscrição 
pelos membros da Comissão desde que o candidato apresente para conferência os 
originais juntamente com as cópias. 

5. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

5.1. A classificação dos candidatos que preencherem os requisitos de inscrição 
obedecerá à ordem decrescente da média final, realizada da seguinte forma: 

5.2. A seleção será feita com base no tempo de serviço prestado na função 
pretendida e para qualquer outra área na saúde conforme tabela abaixo: 

EXPERIÊNCIA PONTUAÇÃO LIMITE 

NA ÁREA OU CAMPO DE 
ATUAÇÃO DA SAÚDE 

0,25 (ZERO VÍRGULA 
VINTE E CINCO) 

PONTOS por cada 
período completo de 06 

(seis) meses 
efetivamente 

trabalhados no mesmo 
empregador. 

5 (CINCO) PONTOS 

NA FUNÇÃO EM QUE O 
CANDIDATO SE INCREVER 

1,0 (UM) PONTO por 
cada período completo 

de 06 (seis) meses 
efetivamente 

trabalhados no mesmo 
empregador. 

SEM LIMITE MÁXIMO 



 
 
 
 
 
 

 

 

5.3. A comprovação do tempo de serviço prestado será feita por meio de atestados 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo constar o período 

(dia/mês/ano de início e fim) em que os serviços foram prestados. Não serão 
consideradas certidões/declarações, sem data precisa. 

5.4. Serão considerados para comprovação de que trata o subitem anterior, cópia 
da CTPS (capa com dados do candidato e páginas em que constam os contratos), 
cópia do contrato de trabalho e declarações ou certidões (com firma reconhecida), 
não aceitas declarações ou certidões sem o devido reconhecimento de firma. 

5.5. Não serão aceitos como comprovante de experiência estágios 
supervisionados em decorrência de cursos técnicos ou superiores. 

5.6. Serão consideradas as cópias para comprovação da experiência de trabalho, 
somente se acompanhadas dos documentos originais, para conferência da comissão 
ou se forem autenticadas em cartório. 

5.7. Valerá como experiência de menor aprendiz, apenas se esta estiver 
presente na CTPS. 

5.8. Para as funções que exigem curso superior também comporão a nota para 
classificação final os títulos obtidos em cursos de MBA e/ou pós-graduação (lato 
sensu e/ou stricto sensu) na área ou campo de atuação da função escolhida, 
com nota de aproveitamento ou trabalho de conclusão de curso e frequência mínima 
de 75% (setenta e cinco por cento), atribuindo-lhes 0,25 (zero virgula vinte e cinco) 
pontos por cada período completo de 100 (cem) horas-aulas. 

5.9. Toda documentação deverá ser entregue no momento da inscrição, a qual será 
considerada para efeito de pontuação. 

5.10. E ônus do candidato produzir prova documental idônea de cada atestado e 
título, não se admitindo a concessão de dilação de prazo para esse fim. 

6. RECURSOS: 

6.1. Da classificação preliminar dos candidatos cabe recurso endereçado à 
Comissão, uma única vez, no prazo comum de 02 (dois) dias, sendo este o primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação do resultado preliminar. 

6.2. O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do 
pedido recursal. 

6.3. Será possibilitada contagem de pontos na prova de títulos na presença da 
Comissão permitindo-se anotações. 

6.4. Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome 
do candidato passará a constar no rol de selecionados. 



 
 
 
 
 
 

 

6.5. Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao 
Prefeita Municipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser 
motivada. 

7. CRITÉRIO PARA DESEMPATE: 

7.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação aos pontos apurados por 
dois ou mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o 
candidato que: 

7.1.1. Tiver maior experiência na área. 

7.1.2. Apresentar idade mais avançada. 

7.1.3. No caso de haver candidato maior de 60 (sessenta) anos, a ordem de 
preferência a ser aplicada para desempate será: 

7.1.3.1. Apresentar idade mais avançada. 

7.1.3.2. Tiver maior experiência na área. 

7.2. A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos 
recursos e antes da publicação da lista final dos selecionados. 

8. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR E FINAL DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO: 

8.1. O resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado será divulgado no dia 

10/05/2021. 

8.2. Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimato o seu 
julgamento, a Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeita 
Municipal para homologação. 

8.3. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será divulgado no dia 

13/05/2021. 

8.4. O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, 
contado a partir da publicação da Homologação do Resultado Final no Placar 
Municipal, Diário Oficial do Estado de Goiás e em jornal de grande circulação do 
estado, a saber, O POPULAR, prorrogável uma única vez pela Secretaria Municipal 
de Administração. 

9. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

9.1. Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada à 
contratação pelo Prefeita, será convocado o primeiro colocado para, no prazo de 02 
(dois) dias, prorrogável uma única vez, a critério da Administração Municipal, 
comprovar o atendimento das seguintes condições: 



 
 
 
 
 
 

 

9.1.1. Estar devidamente aprovado no processo seletivo e classificado dentro das 
vagas estabelecidas neste Edital; 

9.1.2. Ter nacionalidade brasileira; 

9.1.3. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 

9.1.4. Estar quite com as obrigações eleitorais e militares; 

9.1.5. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função; 

9.1.6. Possuir habilitação para a função pretendida, conforme o disposto na tabela de 
funções, na data da posse; 

9.1.7. Atender aos requisitos para execução da função; 

9.1.8. Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de 
função, emprego ou função pública que caracterizam acumulação ilícita de cargos, na 
forma do inciso XVI e parágrafo 10° do At. 37 da Constituição Federal. 

9.2. A convocação do candidato classificado será realizada pessoalmente ou por 
telefone, correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência 
do interessado. 

9.3. Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não 
atendimento das condições exigidas para a contração serão convocados os demais 
classificados, observando-se a ordem cronológica crescente. 

9.4. No período de validade no Processo Seletivo Simplificado, em havendo a 
rescisão contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo 
remanescente, os candidatos classificados sendo observada a ordem classificatória. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou 
classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 

10.2. Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus 
endereços. 

10.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos 
os atos, editais e comunicados referentes a este processo seletivo simplificado. 

10.4. Os candidatos aprovados, convocados e contratados exercerão suas 
atividades conforme atribuições legais. 

10.5. E vedada à transferência ou disponibilidade para quaisquer outros órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, bem como o desvio de função. 



 
 
 
 
 
 

 

10.6. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão 
designada. 
 

Prefeitura Municipal de Simolândia-GO, 16 de abril de 2021. 

 

VIRGINIA ANGÊLICA DE ARAUJO PRATES 
Secretária Municipal de Saúde 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO 
 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
 

Atribuições 

 
Preparar o paciente na cadeira, no posicionamento do foco da luz anotando os 
exames feitos pelos odontólogos; auxiliar no controle e manipulação dos instrumentos 
e material de consumo usado no consultório; esterilizar os instrumentos 
odontológicos, organizá-los e distribuí-los nas cobertas; participar na triagem de 
pacientes, no preenchimento de fichas clínicas e no controle das mesmas, no 
lançamento de dados necessários para o acompanhamento individual e coletivo dos 
pacientes; manter o material odontológico permanentemente limpo; instrumentar o 
cirurgião-dentista e o técnico em higiene dental junto à cadeira operatória; promover 
isolamento do campo operatório; auxiliar nas restaurações dentárias; fazer curativos 
dentários; participar da profilaxia dentária; manipular material do uso odontológico; 
selecionar moldeiras; confeccionar modelos em gesso; aplicar métodos preventivos 
para controle de cárie dental; controlar a agenda de consultas, o fichário e o arquivo; 
sendo todas essas atribuições sempre sobre a supervisão de cirurgião dentista ou do 
técnico de higiene dental; e desempenhar outras tarefas semelhantes. 
  

REQUISITOS PARA EXERCÍCIO DA FUNÇÃO: 
– idade mínima de 18 anos; 
– ensino médio; 
– curso de auxiliar de saúde bucal; e 
– aprovação em processo seletivo simplificado. 

 

ENFERMEIRO DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 
 

Atribuições 

Planejar, organizar, supervisionar, coordenar e executar os serviços de enfermagem 
nas Unidades Municipais de Saúde, bem como, participar da elaboração e execução 
de programas de Saúde Pública; e desempenhar outras atividades afins à função. 
 

REQUISITOS PARA EXERCÍCIO DA FUNÇÃO: 
– idade mínima de 18 anos; 
– nível superior em enfermagem; 
– registro no Conselho Regional de Enfermagem de Goiás; e 
– aprovação em processo seletivo simplificado. 

 

ENFERMEIRO HOSPITAL 
 

Atribuições 



 
 
 
 
 
 

 

Planejar, organizar, supervisionar, coordenar e executar os serviços de enfermagem 
nas Unidades Municipais de Saúde, bem como, participar da elaboração e execução 
de programas de Saúde Pública; e desempenhar outras atividades afins à função. 
 

REQUISITOS PARA EXERCÍCIO DA FUNÇÃO: 
– idade mínima de 18 anos; 
– nível superior em enfermagem; 
– registro no Conselho Regional de Enfermagem de Goiás; e 
– aprovação em processo seletivo simplificado. 

 

FARMACÊUTICO 
 

Atribuições 

Orientar a dispensação de medicamentos; aconselhar aqueles que prescrevem ou 
usam produtos farmacêutico; controlar e regular a gestão de medicamentos na 
farmácia hospitalar; garantir a otimização de terapia medicamentosa e desempenhar; 
supervisionar, coordenar, programar e executar trabalhos e estudos relativos a 
métodos e técnicos de manipulação e análises clínicas e toxicológicas de 
medicamentos, bem como, controle e distribuição de drogas e tóxicos; executar a 
manipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas; colaborar nos estudos 
e pesquisas microbióticas e imunológicas, químicas ou físicas relativas a produtos que 
sejam de interesse da saúde pública; manter coleções de culturas macrobióticas 
padrão; estudar e pesquisar, em colaboração com órgãos específicos, substâncias e 
produtos sobre a matéria; emitir laudos e pareceres sobre a matéria de sua 
especialidade; colaborar na realização de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e 
toxicológicas; preparar sob orientação superior, padrões de toxinas e antitoxinas e 
quaisquer outras substâncias ou produtos cuja atividade seja controlável, por 
processo imunológico e microbiótico; fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, 
como medição, pesagem e mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas 
químicas para atender à produção de remédios e outros preparos; ministrar 
treinamento, quando necessário, na sua área específica; coordenar serviços 
especializados farmácia, hospitais, ambulatórios e dispensários; promover controle de 
requisição esterilização de vidros e utensílios de uso farmácia e ambulatório; controlar 
a distribuição de drogas e medicamentos, anotando sua venda em capas, guias e 
livros, segundo os receituários para atender aos dispositivos legais; coordenar os 
trabalhos de verificação do prazo de validade de fermento, antibióticos e outros 
produtos de conservação limitados; supervisionar a organização e permanente 
atualização de fichários, produtos farmacêuticos, químicos e biológicos; assessorar 
autoridades de nível hierárquico superior, em assuntos sua especialidade, preparando 
informe e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, à de fornecer 
subsídio para a elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifesto; 
estabelecer normas para fabricação, embalagem, distribuição e uso de produtos 
biológicos, farmacêuticos, químicos e alimentícios, identificando os fatores que 
possam influir negativamente em composição e efeitos; emitir guias de reposição e 
registrar entorpecentes, psicotrópicos e produtos similares receitados, fornecidos ou 
utilizados no aviamento das fórmulas manipuladas; apresentar mapas e balanços dos 
medicamentos utilizados e em estoque; participar do controle de pesquisas 



 
 
 
 
 
 

 

farmacológicas e clínicas sobre novas substâncias ou associação de substâncias, 
quando interessam à saúde; desempenhar outras tarefas similares. 
 

REQUISITOS PARA EXERCÍCIO DA FUNÇÃO: 
– idade mínima de 18 anos; 
– nível superior em farmácia; 
– registro profissional; e 
– aprovação em processo seletivo simplificado. 

 

FISIOTERAPEUTA DO NÚCLEO AMPLIADO DE SAÚDE DA FAMÍLIA E ATENÇÃO 
BÁSICA - NASF 
 

Atribuições 

Prestar serviços nas áreas da saúde, educação, esporte e atuar no campo da 
pesquisa; avaliação físico-funcional do paciente; prescrever do tratamento; induzir ao 
processo terapêutico; dar a alta no serviço de fisioterapia e a reavaliação sucessiva 
do paciente para constatação da existência de alterações que justifiquem a 
necessidade de continuidade das práticas terapêuticas; e desempenhar outras 
atividades pertinentes as atribuições de sua função. 
 

REQUISITOS PARA EXERCÍCIO DA FUNÇÃO: 
– idade mínima de 18 anos; 
– nível superior em fisioterapia; 
– registro profissional; e 
– aprovação em processo seletivo simplificado. 

 

MÉDICO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 
 

Atribuições: 
 
Realizar atividades s de programação a planejamento, supervisão, coordenação e 
execução de trabalhos de defesa e proteção da saúde, das várias especialidades 
médicas ligadas à saúde, física e mental e à patologia e ao tratamento clínico do 
organismo humano, além de outras tarefas; prestar atendimento médico, ambulatorial 
e hospitalar, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames 
complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução, 
registrando a consulta em documentos próprios e encaminhando-os aos serviços - de 
maior complexidade, quando necessário; participar de equipes encarregadas da' 
análise de problemas médicos específicos; executar intervenções cirúrgicas; efetuar 
anestesia ou condutiva; proceder a exames gerais e inspeções médicas para 
admissão de funcionários e concessão de licença; proceder a exames médicos para 
fornecimentos de carteiras de saúde; realizar estudos e pesquisas que orientam a 
prescrição e aquisição de aparelhos e equipamentos médicos; participar de equipe de 
trabalho de pesquisa e apoio, a fim de possibilitar a prestação de melhor orientação 
na assistência médico hospitalar; participar de estudos e projetos sobre a organização 
e administração hospitalar; participar de equipes de pesquisas e apoio, a fim de 
possibilitar meios para prestar uma melhor orientação na assistência médico-



 
 
 
 
 
 

 

hospitalar; participar de investigações epidemiológicas; realizar levantamento da 
situação de saneamento ambienta; pesquisar doenças profissionais; emitir pareceres 
sobre assuntos de sua competência; participar das atividades de prevenção de 
doenças; participar da programação de atividades de suas unidades de trabalho; 
efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades. Aplicar recursos de 
medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do cliente; 
examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando, instrumentos especiais 
para determinar diagnóstico ou se necessário, requisitar exames complementares e 
encaminhá-lo ao especialista; prescrever medicamentos, indicando dosagem e 
respectiva via de administração, assim como, cuidados a serem observados, para 
conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registro de pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnostica, tratamento, evolução da doença, 
para efetuar orientação terapêutica adequada; promover a inspeção de locais de 
trabalho, a fim de verificar medidas de proteção ao trabalhador; participar das 
atividades de recrutamento, seleção e aperfeiçoamento do pessoal técnico de nível 
médio e auxiliar dos serviços de saúde; participar na elaboração e/ou adequação de 
normas e rotinas, visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de 
saúde prestadas; colaborar em treinamentos, quando necessário, na sua área 
específica; orientar a operação de aparelhos de Raios-X e outros, bem como, os 
exames laboratoriais; orientar a comunidade sobre as ações de Medicina Preventiva; 
Analisar e interpretar resultado de exames de Raios-X, bioquímico, hematológico e 
outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; e desempenhar outras tarefas afins à função. 
 

REQUISITOS PARA EXERCÍCIO DA FUNÇÃO: 
– idade mínima de 18 anos; 
– nível superior em medicina; 
– registro no CRM; e 
– aprovação em processo seletivo simplificado. 

 

MÉDICO DE HOSPITAL 
 

Atribuições 

Realizar atividades s de programação a planejamento, supervisão, coordenação e 
execução de trabalhos de defesa e proteção da saúde, das várias especialidades 
médicas ligadas à saúde, física e mental e à patologia e ao tratamento clínico do 
organismo humano, além de outras tarefas; prestar atendimento médico, ambulatorial 
e hospitalar, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames 
complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução, 
registrando a consulta em documentos próprios e encaminhando-os aos serviços - de 
maior complexidade, quando necessário; participar de equipes encarregadas da' 
análise de problemas médicos específicos; executar intervenções cirúrgicas; efetuar 
anestesia ou condutiva; proceder a exames gerais e inspeções médicas para 
admissão de funcionários e concessão de licença; proceder a exames médicos para 
fornecimentos de carteiras de saúde; realizar estudos e pesquisas que orientam a 
prescrição e aquisição de aparelhos e equipamentos médicos; participar de equipe de 



 
 
 
 
 
 

 

trabalho de pesquisa e apoio, a fim de possibilitar a prestação de melhor orientação 
na assistência médico hospitalar; participar de estudos e projetos sobre a organização 
e administração hospitalar; participar de equipes de pesquisas e apoio, a fim de 
possibilitar meios para prestar uma melhor orientação na assistência médico-
hospitalar; participar de investigações epidemiológicas; realizar levantamento da 
situação de saneamento ambienta; pesquisar doenças profissionais; emitir pareceres 
sobre assuntos de sua competência; participar das atividades de prevenção de 
doenças; participar da programação de atividades de suas unidades de trabalho; 
efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades. Aplicar recursos de 
medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do cliente; 
examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando, instrumentos especiais 
para determinar diagnóstico ou se necessário, requisitar exames complementares e 
encaminhá-lo ao especialista; prescrever medicamentos, indicando dosagem e 
respectiva via de administração, assim como, cuidados a serem observados, para 
conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registro de pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnostica, tratamento, evolução da doença, 
para efetuar orientação terapêutica adequada; promover a inspeção de locais de 
trabalho, a fim de verificar medidas de proteção ao trabalhador; participar das 
atividades de recrutamento, seleção e aperfeiçoamento do pessoal técnico de nível 
médio e auxiliar dos serviços de saúde; participar na elaboração e/ou adequação de 
normas e rotinas, visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de 
saúde prestadas; colaborar em treinamentos, quando necessário, na sua área 
específica; orientar a operação de aparelhos de Raios-X e outros, bem como, os 
exames laboratoriais; orientar a comunidade sobre as ações de Medicina Preventiva; 
Analisar e interpretar resultado de exames de Raios-X, bioquímico, hematológico e 
outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; e desempenhar outras tarefas afins à função. 
 

REQUISITOS PARA EXERCÍCIO DA FUNÇÃO: 
– idade mínima de 18 anos; 
– nível superior em medicina; 
– registro no CRM; e 
– aprovação em processo seletivo simplificado. 

 

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
 

Atribuições 

Dirigir, com documentação legal, os veículos de passeio, caminhão, ambulância, 
ônibus e semelhantes; manter o veículo em perfeitas condições; respeitar as leis de 
trânsito e as ordens de serviços recebidas; cumprir com a regulamentação do setor 
de transporte; verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes 
de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, 
embreagem, faróis, abastecimento de combustível e demais equipamentos previstos 
por lei; efetuar transporte de pacientes que necessitam de atendimento urgente, 
dentro ou fora do Município, quando necessário; condução e remoção de doentes para 
o Hospital ou do Hospital para outros centros de saúde; fazer transporte e remoção 



 
 
 
 
 
 

 

de enfermos para o Hospital e deste para outros centros de saúde; manter o veículo 
limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção 
sempre que necessário; executar outras tarefas que contribuam direta ou 
indiretamente para o bom desempenho de suas atividades; e desempenhar outras 
atividades afins à função. 
 

REQUISITOS PARA EXERCÍCIO DA FUNÇÃO: 
– idade mínima de 18 anos; 
– ensino fundamental; 
– carteira de habilitação nacional - CNH, D ou E; e 
– aprovação em processo seletivo simplificado. 

 

NUTRICIONISTA NÚCLEO AMPLIADO DE SAÚDE DA FAMÍLIA E ATENÇÃO 
BÁSICA - NASF 
 

Atribuições 

Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar serviços de alimentação e nutrição 
na área da saúde, educação e em âmbito geral da administração; planejar, coordenar, 
supervisionar e avaliar estudos dietéticos; prestar assistência e educação nutricional 
a coletividades ou indivíduos, sadios ou enfermos; prestar assistência dietoterápica 
hospitalar, ambulatorial e a nível de consultórios de nutrição e dietética, prescrevendo, 
planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas para enfermos; elaborar 
informes técnico-científicos; gerenciar de projetos de desenvolvimento de produtos 
alimentícios; prestar assistência e treinamento especializado em alimentação e 
nutrição; controlar a qualidade de gêneros e produtos alimentícios; estudar e realizar 
trabalhos experimentais em alimentação e nutrição;  prescrever suplementos 
nutricionais, necessários à complementação da dieta; solicitar exames laboratoriais 
necessários ao acompanhamento dietoterápico; participar de inspeções sanitárias 
relativas a alimentos; fazer análises relativas ao processamento de produtos 
alimentícios industrializados; participar de projetos de equipamentos e utensílios na 
área de alimentação e nutrição; e desempenhar outras atividades pertinentes as 
atribuições de sua função. 
 

REQUISITOS PARA EXERCÍCIO DA FUNÇÃO: 
– idade mínima de 18 anos; 
– nível superior em nutrição; 
– registro profissional; e 
– aprovação em processo seletivo simplificado. 

 

NUTRICIONISTA HOSPITAL 
 

Atribuições 

Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar serviços de alimentação e nutrição 
na área da saúde, educação e em âmbito geral da administração; planejar, coordenar, 
supervisionar e avaliar estudos dietéticos; prestar assistência e educação nutricional 
a coletividades ou indivíduos, sadios ou enfermos; prestar assistência dietoterápica 



 
 
 
 
 
 

 

hospitalar, ambulatorial e a nível de consultórios de nutrição e dietética, prescrevendo, 
planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas para enfermos; elaborar 
informes técnico-científicos; gerenciar de projetos de desenvolvimento de produtos 
alimentícios; prestar assistência e treinamento especializado em alimentação e 
nutrição; controlar a qualidade de gêneros e produtos alimentícios; estudar e realizar 
trabalhos experimentais em alimentação e nutrição;  prescrever suplementos 
nutricionais, necessários à complementação da dieta; solicitar exames laboratoriais 
necessários ao acompanhamento dietoterápico; participar de inspeções sanitárias 
relativas a alimentos; fazer análises relativas ao processamento de produtos 
alimentícios industrializados; participar de projetos de equipamentos e utensílios na 
área de alimentação e nutrição; e desempenhar outras atividades pertinentes as 
atribuições de sua função. 
 

REQUISITOS PARA EXERCÍCIO DA FUNÇÃO: 
– idade mínima de 18 anos; 
– nível superior em nutrição; 
– registro profissional; e 
– aprovação em processo seletivo simplificado. 

 

ODONTÓLOGO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA-ESF 
 

Atribuições 

Prestar serviços odontológicos; realizar exames de cavidade oral, efetuando 
obturações, restaurações, extrações, limpezas dentárias e demais procedimentos 
necessários ao tratamento, prevenção e promoção de saúde oral; prescrever, aplicar 
especialidades farmacêuticas de uso interno e externo indicadas em odontologia;  
aplicar anestesia local, gengival e/ou troncular, para conforto do cliente e facilidade do 
tratamento; participar de estudos e pesquisas tendo em vista uma padronização tanto 
no material e equipamento, como das técnicas e métodos usados nos serviços 
odontólogo e sanitários; promover programas de prevenção da cárie dentária, 
principalmente, na infância, propondo medidas que venham proporcionar um melhor 
nível de saúde oral da comunidade; promover a educação da clientela: gestante, 
nutrizes e escolares, principalmente no que diz respeito à profilaxia dentária e higiene 
oral;  diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando 
processos clínicos ou cirúrgicos para promover e recuperar a saúde bucal em geral;  
diagnosticar a má oclusão dos dentes, examinando-os por ocasião da consulta ou 
tratamento para encaminhar o caso ao especialista em ortodontia; e atestar no setor 
de sua atividade profissional estados mórbidos e outros; empregar analgésica, desde 
que comprovadamente habilitado, quando constituírem meios eficazes de trabalho;  
Prescrever e aplicar medicação de urgência no caso de acidentes graves, que 
comprometem a vida e a saúde do paciente; Participar de estudos e pesquisas, tento 
em vista uma padronização tanto no material e equipamento, como das técnicas e 
métodos usados usando nos serviços odonto-sanitários; Participar de programas de 
implantação de normas técnicas e equipamentos no campo da odontologia; Elaborar 
relatórios questionários para levantamento do nível de saúde oral da comunidade; 
Promover a educação da clientela; gestante, nutrizes e escolares principalmente no 
que diz respeito à profilaxia dentária e higiene oral; Emitir parecer sobre assuntos de 



 
 
 
 
 
 

 

sua especialidade; Apresentar relatórios, fornecendo dados estatísticos; Ministrar 
treinamentos, quando necessário, na sua área específica; Promover estudos sobre a 
frequência e características de infecções orais em portadores de moléstias que são 
objetos de controle e de campanhas nacionais, profilaxia e assistência; Examinar os 
dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a 
presença de caries e outras afecções; Prescrever ao administrar medicamentos, 
determinando via oral ou parenteral, para prevenir hemorragia  pós-cirúrgica ou 
avulsão ou tratar de infecções da boca e dentes; Diagnosticar a má oclusão dos 
dentes, examinando-os por ocasião da consulta ou tratamento, para encaminhar o 
caso especialista em ortodontia; Desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 

REQUISITOS PARA EXERCÍCIO DA FUNÇÃO: 
– idade mínima de 18 anos; 
– nível superior em odontologia; 
– registro profissional; e 
– aprovação em processo seletivo simplificado. 

 

PSICÓLOGO DO NÚCLEO AMPLIADO DE SAÚDE DA FAMÍLIA-NASF 
 

Atribuições 

Aplicar conhecimentos no campo da psicologia para o planejamento e execução de 
atividades nas áreas clínica, educacional e do trabalho; 1. Quando na área da 
psicologia da saúde e assistência social:  estudar e avaliar indivíduos que 
apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando 
e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e 
tratamento; desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os normais de 
comportamento e relacionamento humano; articular-se com equipe multidisciplinar, 
para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a grupos 
específicos de pessoas; atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-
se e empregando técnicas psicológicas adequadas, para tratamento terapêutico; 
prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, 
preparando-os adequadamente para as situações resultantes de enfermidades; e 
reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para 
fornecer aos médicos subsídios para diagnósticos e tratamento de enfermidades. 2. 
Quando na área da psicologia do trabalho: exercer atividades relacionadas com 
treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do 
acompanhamento e da avaliação de programas; participar do processo de seleção de 
pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; estudar 
e desenvolver critérios visando a realização de analise ocupacional, estabelecendo os 
requisitos mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas 
das diversas classes pertencentes ao quadro de pessoal da prefeitura; realizar 
pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das fontes de 
dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, 
propondo medidas preventivas e corretivas julgados convenientes; estudar e propor 
soluções para melhoria de condições ambientais, materiais e locais do trabalho;  
apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para 
maior eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento; assistir 



 
 
 
 
 
 

 

ao servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional por 
diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-o sobre suas relações 
empregatícias; receber e orientar os servidores recém-ingressos na prefeitura, 
acompanhando a sua integração à função que ira exercer e ao seu grupo de trabalho; 
e esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas 
e decisões da administração da prefeitura. 3. Quando na área da psicologia 
educacional: aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao 
desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando 
conhecimentos dos vários ramos da psicologia. 
 

REQUISITOS PARA EXERCÍCIO DA FUNÇÃO: 
– idade mínima de 18 anos; 
– nível superior em psicologia; 
– registro no respectivo conselho da classe; e 
– aprovação em processo seletivo simplificado. 

 

PSICÓLOGO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Atribuições 

Aplicar conhecimentos no campo da psicologia para o planejamento e execução de 
atividades nas áreas clínica, educacional e do trabalho; 1. Quando na área da 
psicologia da saúde e assistência social:  estudar e avaliar indivíduos que 
apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando 
e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e 
tratamento; desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os normais de 
comportamento e relacionamento humano; articular-se com equipe multidisciplinar, 
para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a grupos 
específicos de pessoas; atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-
se e empregando técnicas psicológicas adequadas, para tratamento terapêutico; 
prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, 
preparando-os adequadamente para as situações resultantes de enfermidades; e 
reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para 
fornecer aos médicos subsídios para diagnósticos e tratamento de enfermidades. 2. 
Quando na área da psicologia do trabalho: exercer atividades relacionadas com 
treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do 
acompanhamento e da avaliação de programas; participar do processo de seleção de 
pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; estudar 
e desenvolver critérios visando a realização de analise ocupacional, estabelecendo os 
requisitos mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas 
das diversas classes pertencentes ao quadro de pessoal da prefeitura; realizar 
pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das fontes de 
dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, 
propondo medidas preventivas e corretivas julgados convenientes; estudar e propor 
soluções para melhoria de condições ambientais, materiais e locais do trabalho;  
apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para 
maior eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento; assistir 
ao servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional por 



 
 
 
 
 
 

 

diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-o sobre suas relações 
empregatícias; receber e orientar os servidores recém-ingressos na prefeitura, 
acompanhando a sua integração à função que ira exercer e ao seu grupo de trabalho; 
e esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas 
e decisões da administração da prefeitura. 3. Quando na área da psicologia 
educacional: aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao 
desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando 
conhecimentos dos vários ramos da psicologia. 
 

REQUISITOS PARA EXERCÍCIO DA FUNÇÃO: 
– idade mínima de 18 anos; 
– nível superior em psicologia; 
– registro no respectivo conselho da classe; e 
– aprovação em processo seletivo simplificado. 

 

RECEPCIONISTA DE HOSPITAL 
 

Atribuições 

Auxiliar nas tarefas de recepção e atendimento às pessoas e às atividades inerentes 
à comunicação e à telecomunicação, recebendo e transmitindo mensagens, prestar 
informações e esclarecimentos sobre o órgão; auxiliar na elaboração e conferência de 
listagens, dados, notas, faturas e documentos, operar máquinas e equipamentos 
manuais, elétricos e eletrônicos;  executar tarefas de digitação e outros; controlar o 
andamento de processos e documentos; efetuar registros em livros, fichas e 
formulários; e desempenhar outras atividades afins à função. 
 

REQUISITOS PARA EXERCÍCIO DA FUNÇÃO: 
– idade mínima de 18 anos; 
– ensino médio;  
– aprovação em processo seletivo simplificado. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM EM HOSPITAL 
 

Atribuições 

Auxiliar no atendimento a pacientes sob a supervisão e orientação do enfermeiro; 
cumprir prescrições médicas e de enfermagem, auxiliar em intervenções cirúrgicas, 
reprocessar e conservar o instrumental médico; observar e registrar sintomas e sinais 
vitais apresentados pelos pacientes para reconhecimento de autoridade superior; 
participar da preparação e assistência a pacientes no período pré e pós-operatório 
nos trabalhos de obstetrícia e ainda em exames especializados;  participar de 
programas de aprimoramento profissional; e desempenhar outras atividades afins à 
função. 
 

REQUISITOS PARA EXERCÍCIO DA FUNÇÃO: 
– idade mínima de 18 anos; 
– curso técnico em enfermagem; 



 
 
 
 
 
 

 

– registro no respectivo Conselho do Estado de Goiás; e  
– aprovação em processo seletivo simplificado. 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO II – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA-GO 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 002/2021 

CONTRATO TEMPORÁRIO 
 

Nº DE INSCRIÇÃO e DATA: 
(para uso da comissão) ______________  __/__/____ 

FUNÇÃO:  

NOME DO CANDIDATO: 

 
DATA DE NASCIMENTO: NATURALIDADE: 

  

CPF: RG: 

  

ENDEREÇO COMPLETO: (Rua, Número, Complemento, Bairro, Cidade, UF e 
CEP). 

 
NUMERO DE CONTATO 
(Celular/Telefone) 

E-MAIL 

  

ESCOLARIDADE 

CURSO: (FUNDAMENTAL, MÉDIO, SUPERIOR) 

 
CONCLUIDO EM: INSTITUIÇÃO DE ENSINO: 

____/____/______  
PORTADOR DE DEFICIENCIA 

(    ) Não (    ) Sim. Especificar: 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PONTUAÇÃO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO 
CONFORME ITEM 5.2 DO EDITAL 

 

PONTUAÇÃO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
(0,25 PARA CADA 100 HORASAULAS) CONFORME 
ITEM 5.8 DO EDITAL: 

 

Solicito a esta Comissão de Seleção, minha inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com os dados acima. 
Com o envio de minha solicitação de inscrição, declaro estar ciente, bem como 
concordar plenamente, com todos os termos do Edital de Processo Seletivo 
Simplificado N. 002/2021. 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO III – CRONOGRAMA 
 

PERÍODO ATIVIDADE 

16/04/2021 Publicação do edital no site 

16/04/2021 
Publicação do extrato do edital no Jornal O POPULAR, Diário 
Oficial do Estado de Goiás. 

26/04/2021 a 
28/04/2021 

Período das inscrições 

10/05/2021 
Divulgação do resultado preliminar do Processo Seletivo 
Simplificado 

11/05/2021 e 
12/05/2021 

Prazo para recursos sobre o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado 

13/05/2021 Divulgação dos resultados dos recursos 

13/05/2021 

Divulgação do RESULTADO FINAL do Processo Seletivo 
Simplificado para homologação do Chefe do Poder Executivo 
Municipal e Publicação no Placar da Prefeitura e em Jornal de 
Grande Circulação O POPULAR e Diário Oficial do Estado de 
Goiás. 

 
 

 


